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Resumo  
O uso de pesticidas na agricultura é questão de saúde pública no Brasil e no mundo. Neste contexto, a hipótese 
deste artigo é que as megafusões e a alta concentração do mercado de insumos consolidaram estratégia lastreada 
no negócio de sementes quimicamente dependentes, que são de alto risco para a saúde humana e para o 
ambiente. Neste sentido, o artigo pretende numa primeira chave investigar empiricamente as práticas no 
mercado de insumos agrícolas e os impactos destas práticas para os direitos humanos e sustentabilidade e sua 
relação com as megafusões, utilizando para tanto metodologias da sociologia econômica. A partir dos achados 
empíricos o artigo avalia então a adequação - dadas as suas peculiaridades – de alguns instrumentos 
mandatórios para empresas e direitos humanos - com foco nas Diretrizes da OCDE para Empresas 
Multinacionais sobre Conduta Empresarial Responsável e nos Princípios orientadores das Nações Unidas - para 
regular as práticas neste mercado. Trata-se de pesquisa inter/multidisciplinar que agrega à investigação 
normativa, a pesquisa empírica, utilizando conceitos e métodos da sociologia econômica, tendo como objeto as 
práticas corporativas neste mercado. Como resultado, a pesquisa aponta para insuficiências tanto para proibir o 
uso de pesticidas na agricultura, garantindo a alimentação adequada e a sustentabilidade ambiental, como por 
não considerarem as megafusões como prática de alto risco para os direitos humanos e a sustentabilidade. 
Palavras-chave  
Megafusões. Concentração no mercado de insumos agrícolas. Direitos Humanos. Sustentabilidade. 

Abstract 
The use of pesticides in agriculture is a public health issue in Brazil and worldwide. In this context, the 
hypothesis of this article is that mega-mergers and the high concentration of the input market have consolidated 
a strategy based on the business of chemically dependent seeds, which pose a high risk to human health and the 
environment. In this sense, the article aims, first, to empirically investigate practices in the agricultural input 
market and the impacts of these practices on human rights and sustainability and their relationship with 
mega-mergers, using economic sociology methodologies. Based on the empirical findings, the article then 
assesses the adequacy —given its peculiarities—of some mandatory instruments for companies and human 

1 Pesquisa financiada pelo Programa Jovem Cientista de Nosso Estado da FAPERJ e pelo 
Programa de Pós-doutorado sênior do CNPq. 
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rights, focusing on the OECD Guidelines for Multinational Enterprises on Responsible Business Conduct and 
the United Nations Guiding Principles, to regulate practices in this market. This is inter/multidisciplinary 
research that innovates by adding empirical research to normative research, using concepts and methods from 
economic sociology, thus seeking to contribute to the evaluation of these mandatory instruments aimed at 
holding companies accountable for human rights violations, with a focus on corporate practices in this market. 
As a result, the research points to shortcomings both in prohibiting the use of pesticides in agriculture, ensuring 
adequate food and environmental sustainability, and in not considering mega-mergers as a high-risk practice for 
human rights and sustainability. 
Keywords  
Mega-mergers. Concentration in the agricultural inputs market. Human Rights. Sustainability. 

Resumen  
El uso masivo de pesticidas en la agricultura es un problema de salud pública en Brasil y en el mundo. En este 
contexto, la hipótesis de este artículo es que las megafusiones y la alta concentración del mercado de insumos 
han consolidado una estrategia basada en el negocio de semillas químicamente dependientes, que son de alto 
riesgo para la salud humana y el medio ambiente. En este sentido, el artículo pretende, en primer lugar, 
investigar empíricamente las prácticas en el mercado de insumos agrícolas y los impactos de estas prácticas en 
los derechos humanos y la sostenibilidad, así como su relación con las megafusiones, utilizando para ello 
metodologías de la sociología económica. A partir de los hallazgos empíricos, el artículo evalúa entonces la 
idoneidad, en este contexto —dadas sus peculiaridades—, de algunos instrumentos obligatorios para las 
empresas y los derechos humanos, centrándose en las Directrices de la OCDE para Empresas Multinacionales 
sobre Conducta Empresarial Responsable y en los Principios Rectores de las Naciones Unidas, para regular las 
prácticas en este mercado. Se trata de una investigación inter/multidisciplinar que innova al añadir a la 
investigación normativa la investigación empírica, utilizando conceptos y métodos de la sociología económica, 
con el fin de contribuir a la evaluación de estos instrumentos obligatorios destinados a responsabilizar a las 
empresas por la violación de los derechos humanos, teniendo como objeto las prácticas corporativas en este 
mercado. Como resultado, la investigación señala insuficiencias tanto para prohibir el uso de pesticidas en la 
agricultura, garantizando una alimentación adecuada y la sostenibilidad medioambiental, como por no 
considerar las megafusiones como una práctica de alto riesgo 
para los derechos humanos y la sostenibilidad. 
Palabras  clave  
Megafusiones. Concentración en el mercado de insumos agrícolas. Derechos Humanos. Sostenibilidad. 
 

1.​ INTRODUÇÃO 

O uso maciço de substâncias químicas nocivas à saúde humana e ao meio ambiente  

no cultivo e produção de alimentos é considerado um problema de saúde pública mundial, 

dado o número de casos em que tais substâncias químicas têm afetado negativamente as  

pessoas e o meio ambiente,1 causando, muitas vezes, danos irreversíveis2.  O aumento 

exponencial do uso de agrotóxicos na produção de alimentos no mundo3 é resultado de 

diversos fatores, mas principalmente do desenvolvimento de novas tecnologias  

bioquímicas aplicadas às sementes – o que possibilita a criação de sementes resistentes a  

produtos químicos – e da dinâmica de concentração de mercado, que é impulsionada pela  

agregação das indústrias de sementes, química e biotecnologia e vem consolidando um  

3 https://ourworldindata.org/pesticides 

2 www.fao.org/faostat/en/#data/RP/visualize.  
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mercado altamente vantajoso em termos de produtividade e rentabilidade. No entanto, 

essas  práticas combinadas implicam em risco aos direitos humanos à alimentação 

adequada, à  saúde e à sustentabilidade ambiental, devido aos efeitos potencialmente 

nocivos do uso de  pesticidas na produção de alimentos4 e aos efeitos adversos das 

tecnologias de modificação  genética.   

O entrelaçamento de empresas de sementes com empresas químicas e de  

biotecnologia e a dinâmica de concentração de mercado são os principais vetores desse  

mercado, com severos impactos aos direitos humanos, já que alimentos, saúde e meio  

ambiente estão interligados de tal forma que estar alimentado implica em estar saudável 

que  implica ainda em um meio ambiente equilibrado onde se possa cultivar e produzir  

sustentavelmente os alimentos de pesticidas na agricultura. Essas afinidades – sementes e  

tecnologias bioquímicas - tornam-se a identidade do mercado de insumos agrícolas que  

denomino de mercado agro-bioquímico-tecnológico alimentar.   

Neste contexto, este artigo propõe numa primeira chave a compreender as práticas  

no mercado de insumos agrícolas e os impactos sobre os direitos humanos e 

sustentabilidade  e sua relação com a alta concentração deste mercado, dadas as ondas de 

megafusões que  se tornaram tendência, principalmente a partir de 2015 e que levaram a 

um mercado  controlado por quatro empresas globais. A partir dos achados empíricos 

obtidos, o artigo  propõe-se então a analisar a partir do critério de adequação de Surya 

Deva (2013), às Diretrizes da OCDE para Empresas Multinacionais sobre Conduta 

Empresarial Responsável  e os Princípios orientadores das Nações Unidas, com enfoque na 

devida diligência em direitos humanos (DDDH), para regular as empresas do mercado de 

insumos agrícolas e evitar  violações aos direitos humanos e a sustentabilidade.   

 Neste tom, a seção 2 tratará da metodologia utilizada para compreender as práticas  

das empresas no mercado de insumos agrícolas. A metodologia, do campo da sociologia  

econômica, terá como base os conceitos da teoria do campo econômico de Pierre Bourdieu,  

bem como da relação global/local de Saskia Sassen. Na seção 3, com base nos conceitos  

acima, compreenderemos as práticas agrícolas orientadas pelas novas biotecnologias e  

interpretaremos os impactos destas práticas para os direitos humanos e para a  

sustentabilidade ambiental, com fundamento nos padrões morais e legais 

internacionalmente  e nacionalmente exigidos. A seção 4 terá como objeto compreender e 

problematizar a  tendência neste mercado às megafusões, que levou à alta concentração, 

tornando o mercado  de insumos agrícolas menos competitivo, mais lucrativo e cada vez 

menos comprometido  com práticas verdadeiramente mais sustentáveis. Por fim, a seção 5 

4 Segundo a OMS, os pesticidas «podem induzir efeitos adversos para a saúde, incluindo 
cancer, efeitos na reprodução, sistemas imunitário ou nervoso. Disponível em 
www.who.int/news-room/q-a detail/food-safety-pesticide-residue. 
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avaliará a adequação  das Diretrizes da OCDE e dos Princípios Orientadores das Nações 

Unidas para regular as  empresas do setor diante dos desafios contextuais discutidos nas 

seções anteriores.   

2.​ RELAÇÕES ECONÔMICAS COMO PRÁTICA SOCIAL: UMA PERSPECTIVA SOCIOLÓGICA DO  MERCADO 
INSUMOS AGRÍCOLAS 

As práticas econômicas no mercado insumos agrícolas são práticas sociais, segundo  

o sentido dado pela teoria da prática de Pierre Bourdieu (2000) e assim serão interpretadas  

neste artigo, aplicando os conceitos de campo econômico5 e de capital6 para compreender  

as relações econômicas como imersas7 nas relações sociais. Paralelamente, as práticas  

serão compreendidas também na relação global/local, conceitos desenvolvidos na  

perspectiva Saskia Sassen (2020).   

Nesta chave interpretativa, para Bourdieu as empresas são importantes agentes no  

campo econômico8 e que se definem pelo montante de capital que possuem; eles moldam 

a  estrutura do campo, definindo as forças que serão exercidas sobre outras empresas do  

mesmo setor. De acordo com o capital que possuem, as empresas controlam uma parte do  

campo, ou seja, o mercado. Quanto maior o seu capital, maior o seu controle sobre o 

mercado  e o peso de uma depende do peso de todos os outros agentes e das relações que 

eles  estabelecem, de acordo com seus capitais, relacionalmente.   

Na teoria de Bourdieu os diferentes capitais econômico, financeiro e tecnológico  

também se comunicam entre si, combinando e redefinindo as fronteiras do campo, 

enquanto as estratégias e políticas9 das empresas no campo são determinadas por um 

conjunto de  decisões que são produto da relação entre os interesses, associadas às 

posições de cada um na relação de forças na empresa. As estratégias dependem ainda do 

9 O objeto das políticas da empresa é justamente essa estrutura da relação de forças entre 
os  diferentes agentes da empresa – se não todos, pelo menos aqueles que têm maior peso e que  
participam da tomada de decisões na proporção de seu peso na estrutura. 

8 O Estado também participa de intercâmbios com a área econômica. As empresas do campo 
disputam  o controle sobre o poder do Estado, especialmente o poder de regulação e direitos de 
propriedade. 

7 Esta imersão (embeddedness) é um conceito importante na interpretação da economia e 
de suas  instituições. Ver Granovetter, Mark. Instituições econômicas como construções sociais: um 
referencial  de análise. Acta Sociológica. V. 35, nº 3. DOI: 10.1177/000169939203500101. 1992. 

6 Em Bourdieu, a noção de capital vai além do conceito marxista de capital econômico. No 
campo  econômico, os agentes podem ter capital financeiro, tecnológico, comercial ou simbólico. O 
capital  financeiro – acesso a bancos e investidores – é fundamental no campo econômico e é a 
primeira  condição de acesso a todos os outros: Bourdieu, Pierre. 'As formas do capital'. In 
Richardson, J. Manual  de Teoria e Pesquisa para a Sociologia da Educação. Greenwood. 1986, 
pp.241-58).  

5 Campo segundo Bourdieu, é um espaço social específico, relativamente autônomo que 
pode ser  considerado tanto um ‘campo de forças’, pois constrange os agentes nele inseridos, 
quanto um ‘campo  de lutas’, no qual os agentes atuam conforme suas posições, mantendo ou 
modificando sua estrutura.  (Bourdieu, 1996, p. 231).   
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quanto os agentes fazem valer esses interesses, o que depende do peso de cada um na 

estrutura do campo.  

Para compreender a relação global/local das práticas corporativas no mercado de  

insumos agrícolas Sassen (2010) propõe uma metodologia focada no global, mas a partir de 

práticas e condições locais articuladas com a dinâmica global, o que significa analisar o 

microambiente agro tecnológico de alcance global, seu crescente número de fusões e 

aquisições transnacionais e de centros financeiros incorporados aos mercados financeiros  

globais que conectam economias e sociedades com circuitos globais. Embora estas redes  

estejam parcialmente embutidas em território nacional, as estruturas nacionais não são  

suficientes para regular suas funções que cada vez mais deslocam-se para um conjunto de  

redes regulatórias transnacionais emergentes à medida que são revigoradas para uma  

variedade de padrões que organizam o comércio mundial e as finanças globais10.  

Assim, a partir dos conceitos e métodos acima apresentados que permitem  

compreender as práticas econômica como relações sociais, bem como do mesmo modo, os 

desafios impostos aos direitos humanos e a sustentabilidade será possível analisar a 

adequação de instrumentos normativos e contribuir para pensar em novas disposições mais  

adequadas à realidade deste mercado e às demandas de direitos humanos.   

3.​ PESTICIDAS, BIOTECNOLOGIAS AGRÍCOLAS E OS IMPACTOS PARA A ALIMENTAÇÃO ADEQUADA,  
SAÚDE HUMANA E SUSTENTABILIDADE 

Esta seção argumenta que certas mudanças nas práticas agrícolas têm um impacto  

negativo sobre os direitos humanos e a sustentabilidade. A mudança nessas práticas é  

marcada pela hibridização como um processo biotecnológico de criação e melhoramento  

genético de plantas. Mas como os processos e a tecnologia de modificação genética 

impactam a questão dos alimentos? Impactam porque essas tecnologias não dizem 

respeito  apenas às propriedades biológicas de um determinado organismo (cor, textura ou  

adaptabilidade), mas também se tornaram uma questão química, pela capacidade de 

resistir  a pesticidas.   

As novas biotecnologias desenvolvidas a partir de meados do século XX11 trouxeram  

mudanças radicais na agricultura. Sob o argumento de que estas novas tecnologias  

11 O DNA recombinante descoberto pelo bioquímico Paul Berg impactou fortemente a 
tecnologia de  alimentos. A fusão de DNA recombinante ou protoplastos é uma nova ferramenta 
para transferir genes  em qualidade e quantidade desejadas para a produção de alimentos. São 
genes que apresentam  características úteis, como maior rendimento de bioprodutos, melhor 
qualidade proteica e resistência  ao calor, frio e pesticidas, podendo ser transferidos de uma espécie 
para outra.  

10 As agências regulatórias e as redes especializadas estão assumindo funções antes 
localizadas nos  arcabouços legais nacionais e que estão sendo substituídos por regras do direito 
internacional.  
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permitiriam aumentar a produção agrícola, diminuir os custos de produção para os  

agricultores e melhorar a qualidade e a segurança dos alimentos, foram apropriadas pelas  

empresas do campo de insumos agrícolas sem considerar os possíveis e graves efeitos  

negativos das biotecnologias para o ambiente e saúde das pessoas12.  

De acordo com o mapeamento da FAOSTAT13, de 1990 a 2022, o uso total de  

pesticidas na agricultura foi de 3,70 milhões de toneladas de ingredientes ativos, marcando  

um aumento de 4% em relação a 2021, um aumento de 13% em uma década e duplicou  

desde 1990. No Brasil, segundo dados do Our World in data14, o uso de pesticidas em 1990  

era de 51.120 toneladas e em 2021 foi de 719.507 toneladas, o que significa um aumento 

de  mais de 10 vezes em 20 anos. Isto sem considerar as 70,4 toneladas de pesticidas que 

em  2020 foram aprendidas nas estradas brasileiras, vindas principalmente do Paraguai15 

(Idesf,  2021). 

  As novas tecnologias de informação (big data) foram agregadas para criar o 

chamado  pacote de soluções integradas para culturas que resulta da combinação de 

características  genéticas modificadas de sementes (traits), agroquímicos (pesticidas) e 

informações digitais  de altíssima precisam e ainda a controversa tecnologia agregada ao 

pacote, a pulverização  de agrotóxicos por drones, o que aumenta exponencialmente os 

danos potenciais causados  por essas substâncias que se espalham pelo ar, atingindo a 

comunidade do entorno16.   

As tecnologias bioquímicas modificaram o campo de insumos agrícolas e se 

tornaram o seu principal capital e o principal vetor na dinâmica de poder entre os atores, 

apesar dos  danos que podem causar ao meio ambiente e à saúde do agricultor que 

manipula os  pesticidas e do consumidor de alimentos contaminados com eles.   

16 Vários são os casos de contaminação ambiental decorrente de práticas agrícolas no Brasil, 
como é  o caso da Chapada do Apodi, no Ceará. Nos 2950 hectares de cultivo de banana, são 
pulverizados  73.750 litros de mistura tóxica cada vez. No caso do Pantanal Mato-grossense, foi 
detectada a  presença de substâncias químicas extremamente nocivas ao meio aquático nas áreas de 
cultivo de  soja, cana-de-açúcar, algodão e milho nos afluentes do Rio Paraguai: Carneiro, Fernando 
F., Augusto,  Lia Giraldo da Silva et al. Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos 
na saúde.  Fiocruz. 2015. Cf também em 
https://amazoniareal.com.br/guerra-quimica-intoxica-comunidades-no maranhao/.  

15 Cf. em Instituto de Desenvolvimento Econômico e Social de Fronteiras (IDESF). O Mercado 
Ilegal  de Defensivos Agrícolas no Brasil. 2021. 

14 https://ourworldindata.org/pesticides#all-charts. 

13https://www.fao.org/statistics/highlights-archive/highlights-detail/pesticides-use-and-trad
e-1990- 2022/en. 

12 No Brasil, por exemplo, de 2010 a 2019 45.779 pessoas foram tratadas após exposição a 
agrotóxicos  de uso agrícola e houve 1836 óbitos confirmados no mesmo período. As principais 
substâncias que  causaram as intoxicações foram Aldicarbe, Paraquat e Glifosato, todos 
comercializados por grandes  empresas do mercado agrícola como solução integrada para o cultivo. 
Ver: https://portrasdoalimento.info/2020/ 
09/04/exclusivo-agrotoxicos-paraquate-e-glifosato-mataram-214-brasileiros-na-ultima-decada/;http:
// portalsinan.saude.gov.br/sinan-net.  
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A utilização de produtos químicos na proteção de cultivos tem graves 

consequências  para a saúde humana, a sustentabilidade ambiental e o direito das pessoas 

a uma  alimentação adequada. Alimentação adequada, saúde e meio ambiente são 

indissociáveis,  de modo que alimentação adequada significa acesso à alimentação não 

apenas em termos  quantitativos, mas também qualitativos – ou seja, a alimentação deve 

ser adequada para que  a pessoa leve uma vida saudável e ativa.   

Nesse sentido, considera-se adequação aos aspectos culturais da alimentação,  

suficiência em termos e exigência de que os alimentos estejam livres de substâncias 

nocivas,  como os pesticidas, uma vez que todos esses aspectos da alimentação 

comprometem em  alguma medida a saúde humana. A exigência de adequação alimentar17 

é uma questão  multidimensional e intersetorial por excelência, uma vez que sua realização 

depende de  aspectos econômicos, sociais, culturais, políticos e ambientais e está 

intrinsecamente ligada  a outros direitos humanos, como o direito à água, o acesso à terra, 

o direito à saúde, entre  outros18. 

O conceito de sustentabilidade também está intrinsecamente relacionado ao 

conceito  de alimentação adequada e segurança alimentar19, implicando que os alimentos 

devem ser  acessíveis para as gerações presentes e futuras e acrescentando a noção de 

disponibilidade  e acessibilidade a longo prazo. O significado preciso de "adequação", por 

outro lado, é  amplamente determinado pelas condições sociais, econômicas, culturais, 

climáticas,  ecológicas e outras prevalecentes que influenciam os processos de produção de 

alimentos  agrícolas para atender às demandas das populações. Os padrões de 

sustentabilidade para  as empresas do mercado de insumos agrícolas, influenciados por 

mudanças nos hábitos dos  consumidores, são baseados em "boas" práticas de produção de 

alimentos, ou seja,  alimentos sustentáveis – e saudáveis – e meio ambiente20. 

As exigências dos padrões de sustentabilidade impactam a agricultura de diferentes  

maneiras. Os agricultores, por exemplo, muitas vezes são resistentes às demandas por  

mudanças tecnológicas que elevam o custo de produção, tanto por não considerarem as  

novas tecnologias melhores quanto por restringirem a independência dos agricultores, pois  

20 Ver https://gepea.com.br/alimentacao-sustentavel/. 

19 De acordo com a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), 
desde  a Cúpula Mundial de Alimentos (FSM) de 1996, a segurança alimentar existe quando todas as 
pessoas  – nos níveis individual, familiar, estadual e global – têm sempre acesso físico e econômico a 
alimentos  suficientes, seguros e nutritivos para satisfazer suas necessidades alimentares e 
preferências  alimentares para uma vida ativa e saudável. Esse conceito inclui, mas não se restringe à 
alimentação  adequada.  

18 Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura. Leis-quadro sobre o 
direito à  alimentação adequada. Resumo jurídico para parlamentares na América Latina e Caribe nº 
2. Madrid.  2018. 

17 Art. 11 do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e art. 12 do Protocolo de San 
Salvador. 
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se tornam dependentes de grandes empresas de insumos. As soluções integradas 

oferecidas  pelas empresas do mercado são um bom exemplo. Oferecidas como produtos 

com  tecnologias sustentáveis para as culturas, as soluções integradas aumentam  

consideravelmente os custos de aquisição de insumos dos agricultores, adicionando taxas.  

 Os impactos das novas biotecnologias agrícolas sobre os direitos humanos à  

alimentação adequada, à saúde humana e à sustentabilidade ambiental são diretamente  

observáveis, como vimos acima. No entanto, uma tendência de prática no mercado de  

insumos agrícolas contribui para a consolidação destas práticas e de seus impactos para os  

direitos humanos e sustentabilidade: as megafusões e concentração e mercado.   

4.​ MEGAFUSÕES E MERCADOS CONCENTRADOS: TENDÊNCIA DO MERCADO DE INSUMOS  AGRÍCOLAS  

Concentração (Ipes, 2017) significa que uma empresa (monopólio) ou algumas  

empresas (oligopólio) têm o controle de um determinado mercado. No mercado de 

insumos  agrícolas houve ondas de concentração desde o final dos anos 1980 e hoje ele se 

consolida  como um poderoso oligopólio, exercendo enorme poder econômico e político21.   

 As práticas de concentração (Howard, 2016) têm sido uma característica do 

mercado  do mercado de insumos agrícolas desde o final do século XX, mas 2015 foi o ano 

das  megafusões, conectando globalmente todos os nós da cadeia de suprimentos e 

levando a  uma consolidação sem precedentes do mercado de insumos agrícolas. Essa 

prática resulta  de alguns fatores, como o investimento inicial em inovação e integração 

tecnológica, o  fortalecimento da proteção da propriedade intelectual das sementes e a 

financeirização do mercado, o que levou a demanda dos investidores por lucros, 

promovendo ainda mais a  concentração.   

 O mercado de produção de alimentos vem se reestruturando significativamente 

desde  o final da década de 1980 – especialmente no setor de sementes – e, desde então, 

observa-se uma tendência de fusões e aquisições (M&A) entre os atores desse mercado. 

Essa  tendência tem sido progressiva ao longo do tempo e aponta para movimentos como 

fortes investimentos públicos e das empresas de tecnologias bioquímicas para a agricultura 

– seja  criando suas próprias instituições de pesquisa ou adquirindo foodtechs. Observou-se 

muitas  aquisições de empresas de agroquímicos no mercado de sementes e o 

desmembramento de  algumas empresas de agroquímicos com o setor farmacêutico 

(Hayenga, 1985)   

21 A Bayer investiu em 2022 U$6,430,000 em Lobby. Cf em 
https://www.opensecrets.org/federal lobbying/clients/summary?cycle=2022&id=D000042363 e em 
https://theweek.com/environment/bayer lobbying-congress-lawsuits.  
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Os processos de fusões e aquisições, que acontecem desde a década de 1970,  

especificamente na indústria de sementes e indústrias químicas e de biotecnologia 

(Howard,  2015), colocam as tecnologias bioquímicas no centro da dinâmica de poder no 

campo de  insumos agrícolas, como um capital fundamental, sem um marco regulatório 

global eficiente.   

Não obstante os riscos de danos aos direitos humanos decorrentes das 

biotecnologias  de sementes resistentes, as grandes empresas do setor de insumos não 

admitem substitui las por outras práticas, como a agricultura regenerativa ou os 

bioinsumos, por exemplo,  embora já se veja avanços dos bioinsumos no Brasil. O que se 

observa é que não há interesse  em inovar com tecnologias verdadeiramente sustentáveis e 

não prejudiciais à saúde e ao  ambiente22, o que se pode atribuir a estratégias de um 

mercado altamente concentrado  decorrente das megafusões entre empresas líderes do 

setor.   

 Como resultados de todos estes fatores, em 2015 acontece a megafusão da Dow 

com  a DuPont (US$ 130 bilhões). Em 2016, a ChemChina compra a Syngenta por US$ 43 

bilhões  e, em setembro do mesmo ano, Bayer e Monsanto assinaram seu acordo final de 

fusão. Esta  dinâmica consolidou então o mercado nas mãos de três empresas gigantes – 

Dow e DuPont,  ChemChina/Syngenta e Bayer/Monsanto – que, em conjunto, controlam 

70% do mercado de  pesticidas e 60¢ por cento do mercado de sementes (Clapp, 2018).   

 Os dados mostram ainda que após as megafusões de 2015, a Monsanto e Bayer 

Crop  Science controlam 57,4% do mercado de sementes e agroquímicos – o maior 

oligopólio do setor nas últimas décadas, o que permite concluir que neste primeiro 

momento de  megafusões as inovações biotecnológicas e a integração tecnológica são 

fatores  preponderantes.   

 O altíssimo grau de concentração – e a redução drástica do número de pessoas  

envolvidas nos processos decisórios – levou a uma redução na variedade de sementes, a  

uma redução na taxa de inovação, ao aumento dos custos para os agricultores e, 

finalmente,  a uma redução nas taxas na economia de sementes. A redução das taxas de 

inovação que  resulta na diminuição da competitividade é motivo de preocupação em 

termos de direitos  humanos, já que não há competitividade, não há interesse em investir 

em tecnologias  sustentáveis e não prejudiciais à saúde humana e ao ambiente,   

22 A Bayer, por exemplo, aposta no desenvolvimento de moléculas que atacam alvos 
completamente  novos em células vegetais e para tanto a Bayer está explorando novas formas de 
complementar e  fortalecer a abordagem clássica da pesquisa na indústria. 
(https://www.bayer.com/media/en-us/bayer acquires-german-biotech-start-up-targenomix/). A 
Syngenta aposta no desenvolvimento de centenas  de novas variedades de sementes e de mais de 
100.000 compostos químicos.  (https://www.syngenta.com/innovation). 
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 Em 2020 ocorre uma nova megafusão no mercado global de insumos agrícolas,  

indicando uma mudança geoeconômica do mercado, tradicionalmente ocidental, em 

direção  à China, posicionando o Grupo Syngenta, formado pela fusão da ChemChina e 

Sinochem,  como o maior conglomerado agroquímico do mundo, controlando sozinha 

24,6% do mercado  global, seguido pela Bayer Crop Science, com 16% do mercado global. 

Em 2022, então, o  Grupo Syngenta e a BAYER controlam 40,6% do setor de agroquímicos, 

de uma fatia de  62.3% e o Grupo Syngenta e a BAYER controlam 30% do setor de 

sementes e traits, de uma  fatia de 58%. (Shand & Wheter, 2022).   

 Esta “colossal” megafusão da ChemChina com Sinochem, criando Grupo Syngenta,  

mantém como prioridade para os mercados do sul global, os negócios de sementes  

resistentes a pesticidas, com especial interesse no Brasil23, que, por sua vez, mantém  

relações comerciais sólidas com a China como o negócio da soja.   

O rápido e alto nível de concentração como estratégia-chave para aumentar o poder  

no mercado agro-bioquímico-tecnológico alimentar de alimentos reforça o modelo 

industrial  de agricultura e alimentação, agravando as consequências sociais e ambientais 

negativas,  causando desequilíbrio no campo. (Howard, 2016). Em vez de avançar para 

modelos  sustentáveis, a concentração reforça a lógica do modelo industrial e leva à 

reprodução do  poder, aumentando a suscetibilidade a violações dos direitos humanos.   

 A concentração do mercado de insumos implica na redução da competitividade 

entre  os agentes do mercado e à falta de interesse em investir em tecnologias que sejam  

verdadeiramente novas e sustentáveis para o meio ambiente e a vida humana, pelo 

contrário,  as tendências de investimento e pesquisa e desenvolvimento apontam para 

produtos ou  tecnologias existentes e não para tecnologias realmente inovadoras. Os 

mercados  concentrados não têm incentivo para reduzir os lucros para investir em 

inovação,  especialmente quando essa prática pode levar ao aumento da concorrência 

(Howard, 2016)  (Ipes, 2017).   

 Stiglitz (2019) acrescenta que a competitividade do mercado está diminuindo. As  

barreiras à competitividade estão por toda parte, com o objetivo de alavancar e preservar o  

poder de mercado. Competitividade significa menos lucro para acionistas e investidores, 

pois  o retorno esperado sobre o capital está em um nível apenas suficiente para manter os  

23 Aquisição em 1º de novembro de 2022 de 100% das ações emitidas da Agro Jangada Ltda.,  
distribuidora de produtos agrícolas no Mato Grosso do Sul. Em 7 de outubro de 2021, a Syngenta  
adquiriu 100% do capital social emitido da Dipagro Ltda e da Vipagro Ltda (em conjunto "Dipagro"). 
A  Dipagro é distribuidora de produtos agrícolas no Brasil. A aquisição ampliará a base de 
distribuição da  Syngenta no Brasil. No Relatório consta que o Brasil é o segundo maior pais em 
vendas, tendo  alcançado 24% das vendas do grupo em 2022. Cf. em  
https://www.syngentagroup.com/investors/financial-reports.  
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investimentos no negócio e manter a empresa no jogo, considerando os riscos desses  

investimentos.   

 A perda de competitividade, por outro lado, aumenta os lucros – já que não há  

necessidade de investimentos em inovação e pesquisa e desenvolvimento e em melhorias  

na renda e nas condições de trabalho – e leva a uma piora na qualidade dos serviços e  

produtos, aumento dos preços e redução da remuneração e das condições de trabalho dos  

trabalhadores. Preços altos e baixa qualidade são práticas típicas em mercados 

concentrados  focados em maximizar lucros e minimizar benefícios para as pessoas e a 

comunidade.  

A concentração de poder no campo dos insumos agrícolas permite maior influência  

política na tomada de decisões nos níveis global e local, uma vez que o Estado também  

precisa participar das trocas com o campo econômico. As empresas do campo de insumos  

disputam o controle sobre o poder estatal, especialmente o poder regulatório, e os direitos 

de  propriedade. Isso porque o campo econômico é local e global e, portanto, depende das  

estruturas estatais, seja para incentivar a pesquisa e o desenvolvimento, seja para criar ou  

não condições que possam contribuir para estratégias de dominância no campo, sejam elas  

favoráveis às empresas dominantes ou às dominadas. A enormidade dos lucros neste  

mercado concentrado permite que as grandes empresas comprem influência política para  

aumentar ainda mais o seu poder e lucros, por exemplo, influenciando as políticas de  

concorrência em seu benefício ou através do afrouxamento das políticas de segurança  

alimentar.   

 Todos esses movimentos implicam riscos para os direitos humanos e, portanto, a  

necessidade de desenvolver instrumentos mais fortes que vinculem as empresas aos 

direitos  humanos, bem como desenvolver mecanismos de governança que incluam 

empresas globais  – considerando sua capacidade como agentes de desenvolvimento, mas, 

ao mesmo tempo,  como agentes responsáveis que devem incluir os direitos humanos 

como vetor em sua cadeia  produtiva.   

5.​ INSTRUMENTOS MANDATÓRIOS PARA EMPRESAS E DIREITOS HUMANOS E SUA ADEQUAÇÃO  PARA 
REGULAR AS PRÁTICAS NO MERCADO DE INSUMOS AGRÍCOLAS 

Nas seções anteriores vimos que a prática corporativa de combinar sementes com  

pesticidas continua a ser o vetor dos negócios no mercado de insumos agrícolas no mundo,  

o que é combustível para os aumentos constantes do uso de pesticidas, principalmente em  

países como o Brasil. Vimos ainda que a tendência às megafusões e a consequente  

concentração do mercado de insumos agrícolas agregam mais risco aos direitos humanos e 

ao meio-ambiente, já que no cenário de pouca ou nenhuma competitividade não há 
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interesse  das empresas no investimento em biotecnologias agrícolas inovadoras, 

sustentáveis e sem  risco à saúde humana e do ambiente. Neste contexto de enorme poder 

econômico e político  as poderosas corporações exercem sua influência na expansão deste 

negócio.   

Neste cenário de alto risco aos direitos humanos é necessário regular 

adequadamente  as empresas do setor, seja adequando suas práticas ao respeito aos 

direitos, como  adequando as normas para empresas e direitos humanos ao contexto das 

megafusões e  concentração de mercado. Nesta seção analisaremos dois instrumentos 

mandatórios não  vinculantes24 - Diretrizes da OCDE e os Princípios Orientadores para 

empresas e direitos  humanos mais debatidos na literatura, sob o viés ético-normativo, 

interpretando as normas  sob o viés substancialista, buscando compreender a importância 

das empresas para os  direitos humanos e não, instrumentalista, como os direitos humanos 

são importantes para as  empresas25.  

A regulamentação e responsabilização das corporações globais com os direitos  

humanos ainda é um desafio. Considerando os direitos à saúde, à alimentação e à  

sustentabilidade ambiental, a regulação das empresas por meio da imposição de 

obrigações  mais definidas e exequíveis é um desafio ainda maior, dada a dimensão 

material-econômica  desses direitos, o que exige comprometimento financeiro e 

comprometimento dos lucros  corporativos. No caso das empresas do mercado de insumos 

agrícolas, a proteção desses  direitos implica a imposição de restrições à estratégia central 

desse mercado, que é, como  vimos, a aplicação de tecnologias bioquímicas na produção de 

alimentos, conjugando  sementes e pesticidas.   

Responsabilizar corporações globais por abusos de direitos humanos é um desafio  

que requer por um lado que as empresas reconheçam que os direitos humanos são um 

limite  para suas atividades e que devem ser respeitados26, mas que, por outro lado, 

implicam no  reconhecimento de que o respeito a estes direitos não deve impedir o lucro, 

que mantém a  viabilidade do negócio (Deva, 2013).   

Para além destas duas variáveis, há um silêncio eloquente perturbador quando se  

trata de obrigações sobre o que as empresas não podem fazer (Scheper, 2016), como o não  

uso de substâncias nocivas à saúde humana e biotecnologias de modificação genética na  

26 Embora a linguagem dos negócios inclua direitos humanos, 55% das empresas globais não 
abraçam  totalmente sua responsabilidade. Ver Salcito, Kendyl, Wielga, Mark et al. Compromissos 
corporativos  de direitos humanos e a psicologia da aceitação empresarial de deveres de direitos 
humanos: uma  análise multisetorial. Citado em Connolly, Nicholas e Kaisershot, Manette. Poder 
corporativo e direitos  humanos. Revista Internacional de Direitos Humanos. V. 19, nº 6, 663–72. DOI:  
10.1080/13642987.2015.107445. 2015.  

25 Cf em Becker, Christian U. Business Ethics: Methods, Theories, and Application. Routledge. 
2024.  

24 Não trataremos aqui do tratado vinculante para empresas e direitos humanos que está em  
negociação na ONU, embora já se possa avaliar que no seu último esboço a devida diligência em  
direitos humanos apresenta as mesmas insuficiências que iremos discutir neste artigo. 
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produção de alimentos, devido aos seus efeitos nocivos à saúde humana e à  

sustentabilidade, o que Deva (2023) chama de ‘linhas vermelhas. Estas linhas, argumenta,  

praticamente não existem, já que todos os modelos de negócios e todas as práticas  

corporativas são aceitáveis, desde que exista um processo de prevenção e reparação de  

danos esteja em vigor.   

 A tarefa de analisar a adequação27 dos instrumentos normativos enfrenta vários  

desafios que devem ser considerados. Dentre eles, o fato de que o modelo de avaliação  

adequada dos instrumentos regulatórios não deve considerar apenas a necessidade de não  

causar danos, mas também o grau em que um número considerável de empresas é  

incentivado a cumprir obrigações de direitos humanos e a levar à Justiça as empresas que  

não cumprem, dada a certeza das consequências adversas desses atos, bem como as  

próprias forças de mercado como meios de reparação. Um bom exemplo da pressão do  

mercado foi a queda de 9,6% nas ações da Bayer em 2019, depois que um júri de São  

Francisco confirmou que o glifosato RoundUp Ready causa câncer. Tendo em conta estas 

considerações, as Diretrizes da OCDE para Empresas  Multinacionais sobre Conduta 

Empresarial Responsável (Diretrizes da OCDE) têm  desempenhado um papel importante 

como guia para a conduta das empresas (Otteburn &  Marx, 2022), ressalvadas suas 

limitações enquanto instrumento não vinculante. Destaca-se  a revisão de 2011 do 

instrumento aprovada em 2011 que trouxe algumas modificações  significativas como a 

adição de um documento específico de direitos humanos como cláusula  genérica – embora 

sem especificação do conteúdo a que o conceito se refere –  estabelecendo as obrigações e 

respeitar, de ter um compromisso político com essas  obrigações e de implementar a 

devida diligência em direitos humanos28 e processos para  remediar impactos adversos.   

Já a atualização de 2023, por um lado, avançou, trazendo recomendações para as  

empresas se alinharem com os objetivos acordados internacionalmente em matéria de  

alterações climáticas e biodiversidade e para incluírem a devida diligência em direitos  

humanos (DDDH)29 sobre o desenvolvimento, financiamento, comercialização, 

licenciamento,  comércio e uso de tecnologia, incluindo recolha e uso de dados.   

29 Nas Diretrizes (2023, p. 17) devida diligência em direitos humanos (DDDH) é o “processo 
através do  qual as empresas podem identificar, prevenir, mitigar e se responsabilizar pela forma 
como abordam  os seus impactos adversos reais e potenciais como parte integrante da tomada de 
decisão empresarial  e dos sistemas de gestão de riscos”.  

28 Cf. em OCDE. Concentração de mercado. Direcção dos Assuntos Financeiros e 
Empresariais  Comité da Concorrência. Disponível em https://one.org/ 
document/DAF/COMP/WD(2018)46/en/pdf.  2018. Sobre a devida diligência, ver OCDE (2018), Guia 
da OCDE para a devida diligência para empresas  responsáveis conduta. 2017.  

27 Para Deva a adequação é avaliada com referência à sua eficácia nos níveis preventivo e 
reparador.  Assim, uma iniciativa regulatória é considerada "eficaz" se puder prevenir ou antecipar, 
pelo menos em  alguns casos, violações de direitos humanos por empresas (nível preventivo) e 
puder oferecer alívio  adequado às vítimas em casos de violações (nível reparador). (Deva, 2013, p. 
234). Cf. tambem em  
www.wsj.com/articles/bayer-shares-fall-after-legal-setback-on-roundup-weedkillers-11553077610. 
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Destaca-se nesse instrumento a recomendação de garantia de que as atividades de  

lobbying sejam coerentes com as Diretrizes e neste sentido um ponto positivo no que se  

refere ao mercado de insumos onde o lobby político e econômico influenciam o rumo das  

práticas30. Por outro lado, no que se refere às fusões e aquisições31, as Diretrizes enfatizam  

a importância das leis e regulamentos sobre concorrência e reafirma a importância do  

cumprimento com essas leis e regulamentos por parte de empresas nacionais e  

multinacionais, o que soa insuficiente diante dos desafios discutidos neste artigo.   

Tanto as Diretrizes da OCDE quanto nos Princípios Orientadores sobre empresas e  

direitos humanos das Nações Unidas32 estabelecem a devida diligência em direitos 

humanos  como obrigação de adotar todas as medidas preventivas e estudos prévios de 

riscos a direitos  e impactos negativos relacionados às suas atividades, que devem incluir 

estudos prévios de  impacto socioambiental e a adoção de políticas de avaliação de 

impactos em direitos  humanos. No entanto, em ambos esta obrigação é negativa como 

regra geral, no sentido de  que, como regra geral, estabelecem o dever de não causar dano, 

incluído a obrigação positiva  de tomar todas as medidas que evitem o dano.   

As obrigações meramente negativas – mesmo quando exigem algumas obrigações  

positivas – não são suficientes para garantir alimentação e saúde adequadas aos  

consumidores no mercado de insumos agrícolas, pois esse mercado se configurou em torno  

do capital tecnológico, com as biotecnologias agrícolas que tratamos acima, incluindo  

necessariamente, agroquímicos nos processos de produção de alimentos, que por sua  

própria natureza são sempre, em certa medida, prejudicial à saúde humana, como já vimos.   

A devida diligência em direitos humanos, mesmo que realizada de forma eficiente, 

não  implica a eliminação de produtos químicos da cadeia produtiva de alimentos, mas 

apenas a  restrição do uso de alguns deles, tendo em conta os critérios de periculosidade e 

toxicidade,  ou seja, por sua natureza não pode proibir esta prática, mas apenas evitar os 

danos  decorrentes delas e de remediar no caso de acontecerem, o que implica na 

aceitação de que  danos à saúde e a vida das pessoas e ao ambiente possam ocorrer33.  

33 O relatório apresentado pelo Centro de Informação sobre Empresas e Direitos Humanos 
mostra que  50% dos casos associados à exposição a produtos químicos insalubres ocorrem nas 
cadeias de  suprimentos das empresas, o que implica em violação da devida diligência: . O Relatório 
mostra  também que a relação entre uso de produtos químicos, saúde humana e impactos 
ambientais não é  abordada de forma holística e rigorosa. Cf. em  
https://media.businesshumanrights.org/media/documents/files/BHRRC_Chemical_Briefing_30_Jan_
2018.pdf. 

32 Nações Unidas. Relatório do Representante Especial do Secretário-Geral sobre a questão 
dos  direitos humanos e das empresas transnacionais e outras empresas empresariais, John Ruggie. 
2011.  A/ HRC/17/3. 

31 Cf. em OCDE. Diretrizes da OCDE para Empresas Multinacionais sobre Conduta 
Empresarial  Responsável. 2023, cap. X.  

30 Cf fem https://www.business-humanrights.org/pt/%C3%BAltimas-not%C3%ADcias/brasil 
relat%C3%B3rio-aponta-que-empresas-como-bayer-syngenta-e-basf-gastaram-r105- 
milh%C3%B5es-para-lobby-de-agrot%C3%B3xicos-no-brasil-incl-coment%C3%A1rios-das 
empresas/. 
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No caso do mercado de insumos agrícolas, restringir as obrigações de direitos  

humanos à mera prevenção de riscos no uso de agrotóxicos significa não considerar ilegal –  

já que imoral – o uso dessas substâncias perigosas na produção de alimentos, deixando  

espaço aberto para as soluções integradas de cultivo.   

 As práticas de megafusões que acarretam a alta concentração deste mercado, por  

seu turno, colocam em xeque a devida diligência em direitos humanos na OCDE e os  

Princípios Orientadores. Tanto nas Diretrizes quanto nos Princípios orientadores considera 

se as empresas têm o dever de agir com devida diligência nas suas relações comerciais, sem  

esclarecer este conceito de forma a abranger as práticas de fusões e aquisições e de  

megafusões como relações comerciais específicas.   

 Os comentários ao art. 17 dos Princípios Orientadores tenta cumprir esta missão  

recomendando que a devida diligência em direitos humanos deve ser iniciada o mais cedo  

possível no desenvolvimento de uma nova atividade ou relação comercial, dado que os 

riscos  aos direitos humanos podem ser aumentados ou atenuada já na fase de 

estruturação dos  contratos ou outros acordos, e podem ser herdados por meio de fusões 

ou aquisições, mas  sem considerar as peculiaridades e os riscos das megafusões como 

estratégia para  concentração de um mercado e suas implicações para os direitos humanos.   

 Por fim, o capítulo X da Revisão de Diretrizes da OCDE de 2023 trata da 

competição,  estabelecendo recomendações para evitar acordos anticompetitivos – como 

os acordos de megafusões – enfatizando a importância das leis e regulamentos sobre 

competição de  mercado, com a especial preocupação na formação de cartéis, 

desconsiderando a  peculiaridade das megafusões e o risco da formação de oligopólios 

como o mercado de  insumos agrícolas para os direitos humanos.   

6.​ CONCLUSÃO 

 O uso indiscriminado de agrotóxicos na produção de alimentos tem aumentado nas  

últimas décadas, assim como o número de doenças e mortes causadas por esses  

contaminantes e a persistente contaminação do meio ambiente. O aumento exponencial 

do  consumo de agrotóxicos está relacionado às mudanças de práticas das empresas do  

mercado mundial de produção de alimentos que impactam severamente os direitos 

humanos,  o que justifica pesquisas interdisciplinares sobre direitos humanos nas 

empresas, com foco  na compreensão das peculiaridades e importância dessas práticas 

para a vida das pessoas.   

Na primeira seção do artigo foi apresentada a metodologia da pesquisa empírica 

que  conjuga os conceitos de campo e de capital como elementos-chave da sociologia 

econômica  de Pierre Bourdieu a serem aplicados na compreensão da dinâmica de poder no 

mercado de  alimentos, com a abordagem global/local de Saskia Sassen, que concebe as 
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práticas  econômicas não apenas em termos de interdependência e de instituições globais, 

mas como  algo que habita o local, o nacional.   

Na segunda seção compreendeu socioeconomicamente as mudanças nas práticas no  

mercado de insumos agrícolas e os impactos dessas mudanças para o direito à alimentação  

adequada, à saúde humana e à sustentabilidade ambiental. A partir da metodologia 

adotada  concluiu-se que as mudanças que moldaram o campo de insumos agrícolas foram  

provocadas por alguns fatores - afinidades eletivas - como os fortes investimentos públicos 

e  privados no desenvolvimento de novas tecnologias de modificação genética, as 

iniciativas de  proteção dos direitos de propriedade intelectual, a fraca regulação do 

mercado, e, principalmente as megafusões como dinâmica que levou a altíssima 

concentração e assim  a um inédito status de poder de mercado. Todas essas afinidades 

moldaram um mercado  com alto risco de violação do direito à alimentação e à saúde das 

pessoas e à sustentabilidade  ambiental, como padrões morais e legais reconhecidos 

internacionalmente.   

A primeira mudança nas práticas no campo (mercado) de insumos agrícolas foi a  

biotecnologia de desenvolvimento de sementes resistentes a pesticidas. Esta mudança  

provocou movimentos no campo com empresas de sementes investindo pesado no  

aprimoramento das tecnologias de DNA recombinante e no desenvolvimento de novos  

pesticidas, como o glifosato, que inaugurou o pacote de soluções integradas em 

sementes/pesticidas. Apesar das vantagens econômicas que as soluções integradas  

oferecem para as empresas, elas impactam seriamente o meio ambiente e a saúde das  

pessoas – tanto a saúde dos agricultores que estão expostos aos efeitos nocivos dos  

pesticidas, quanto a saúde daqueles que consomem alimentos geneticamente modificados  

que podem estar contaminados com produtos químicos agressivamente prejudiciais à 

saúde  humana.   

A segunda mudança foi provocada por ondas de fusões e aquisições que se 

iniciaram  no final do século XX e que culminaram com as megafusões no mercado a partir 

de 2015. Os  movimentos de concentração do mercado de insumos tiveram forte impacto 

em termos de  direitos humanos, especialmente a onda dos anos 1990/2000 e as última 

onda (2015 e 2022),  pois ambas giravam em torno de fusões e aquisições entre empresas 

de sementes e  químicas, consolidando o negócio de sementes quimicamente dependentes 

como vetor do  mercado e motor das megafusões, concentrando este mercado em um 

enorme oligopólio.  Embora a dinâmica de concentração possa levar a resultados 

econômicos positivos para as  empresas líderes, elas têm efeitos negativos que criam 

grandes desafios tanto na teoria  quanto na prática.   

A concentração de mercado permite que as empresas aumentem seu capital político  

e econômico e, portanto, sua influência nas decisões nos níveis nacional e internacional, 
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deixando os atores mais vulneráveis – agricultores e consumidores – à margem. A 

diminuição  da competitividade também é uma consequência nociva da concentração, pois 

desestimula  o investimento em pesquisa de tecnologias mais efetivas e menos 

impactantes aos direitos  humanos, mantendo o status quo no campo.   

 Os impactos severos destas práticas para os direitos humanos e a sustentabilidade  

implicam na necessidade de instrumentos regulatórios adequados a proibi-los ou evitá-los.  

Este artigo analisou as Diretrizes da OCDE e os Princípios Orientadores segundo as 

variáveis  de Surya Deva de (in)adequação destes instrumentos para regular as práticas no 

mercado  de insumos agrícolas e concluiu que: (1) embora alguns instrumentos sejam 

considerados  obrigatórios, não vinculam fortemente as empresas do setor; (2) os 

instrumentos não contêm  obrigações sobre o que as empresas não podem fazer, como não 

utilizar tecnologias que  tenham impactos adversos – ou desconhecidos - sobre os direitos 

humanos e a  sustentabilidade; (3) a devida diligência em direitos humanos em ambos os 

instrumentos não  está adequada a prevenir ou remediar danos provocados como 

consequência de megafusões  que acarretaram a altíssima concentração do mercado, seja 

pela falta de delimitação do  conceito de relações comerciais ou por não reconhecer como 

forma específico de prática  anticompetitiva que deve ser regulada desde o início das 

negociações.   

 A atuação de empresas globais ainda é marcada por violações de direitos humanos.  

No entanto, já é possível identificar práticas corporativas alinhadas a esses valores. Essas  

boas práticas podem se tornar um vetor de mudança no campo, agregando a esses  

poderosos agentes de desenvolvimento o compromisso com os direitos humanos, que  

certamente agregarão valor aos seus processos e produtos.   
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